
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 94/2019 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 28 de março de 2019.

O Diretor-Geral Pro Tempore do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 1.103/2016, de 30/03/2016, publicado no Diário Oficial da União
em 31/03/2016. Considerando a Resolução CONSUPER 005/2014 e Alteração 42/2015, 
RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a PORTARIA Nº 110, DE 13 DE ABRIL DE 2018;

  Art. 2º DESIGNAR os Servidores Docentes abaixo listados, constituírem Comissão CPPD –
Permanente de Pessoal Docente do Instituto Federal Catarinense Campus Brusque.

Art.
3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dê-se ciência, e

Cumpra-se.
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